
PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 77/

CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI N.° 129/2005, DE 11 DE 

AGOSTO

Com os fundamentos expressos no requerimento da apreciação parlamentar n.° 4/X, os 

Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, 

apresentam o seguinte projecto de resolução:

A Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do artigo 169.° da 

Constituição da República Portuguesa e dos artigos 199.° e 203.° do Regimento da 

Assembleia da República, resolve revogar o Decreto-Lei n.° 219/2005, de 11 de Agosto, 

que «Altera o Decreto-Lei n.° 118/92, de 25 de Junho, que estabelece o regime de 

comparticipação do Estado no preço dos medicamentos».

Palácio de S. Bento, 19 de Outubro de 2005


